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- E. F. S. J. - ESTADO DE SÃO PAULO-

- L E I na 33 D .E li O V E M 3 R O D E l 9$5 -.. 

O PRRFEITO MUNICIPAL D! CAMPO LIMPO, de aCÔrd.o 
com o que doer.atou a G~ara Mlmi.Oipiüt en Bt\i 
são l'eallzada an 18/ll/65, PROMULGA e s@tguinte 
l~t - ._ ~ - - .. .- ... ._. ~ ....... .._ .... ._ .. - - ....... 

Art.1c • Fica o Prafai to Mun1c1pnl., nutori&ndo a CO{ltratar com s i"jJ: -· 
ma •Ni vel Engenhnr1e. Ltõ.a.", . estabelecida a Pri:Ç& Florianc.ih 
55 - ~o de J ona1.r0, o s seriri,ços para El.nboraçao do ~la~ 
rio Téonieo s Prellm~ e Estudo de Viabilidade Eeonom1ca, 

. , ~ -
necessari~ a 1nstruçao do ~o o t a para Financiamento de fi1f. 
tanas de Agua, pe.lo-Fundo Hcm.onal de Financiammo para 
Abastecimento de .Ãgua. 

Art.~ - Fioa nborto ni Diretoria da Fazenda~Muni~p~, um .orêditoc 
pec1al 00 valor de qs lJ. 950 000 e Quatro mipi)es, noveoantoa 
e einooanta mil cruzeiros), para ocorrer as desp eoas que QA 
l'OO realizadas, referente ao artigo lQ. . 

Art. 30 - Q vnl.Ôr do p.resante crÓdi to, tarà c~o cobertura os r8CUlSl8 
proveniente§ do axeesao de arreaade.çao previsto para o pr.a 
sante ax-ercie1ot n a seguinte ~1cat 

Loce.1 7 .. Geral - 1.1.2.·12 - i'gai 
Exoodientet e lbol.U?tert;os •••• 4 950 ooo. - . e Art.4f2 • A vigência do referido er&di to será até 31 de março da l.966. 
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Art.5D - Esta le1 entrar~ an vigor n~ dota d e sua publ1cc.ção1 r-OWrui 
das no éllsposiçoes em contrario • 

.. Publlen2-a na Seoretar1u da Preteiturn Mun1n1.pal., aos ,Vinte 
e tres dias do t:ies de nov<nbro do ano d a mil .noveccmtos e sesssnte. • 
cinco~ 
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